
NOME DO CANDIDATO
RESULTADO RECURSO 

Lismária Rosa de Deus Moura indeferido

Leiliane Martins Silva indeferido

Márcia Ferreira Alves da Rocha indeferido

Alcione de Angelus Silva indeferido

Vânia Gonçalves dos Santos aprovado

Priscila Cristina Gonçalves Abreu aprovado

Maria da Conceição de Azevedo Alves indeferido

Ana Paula Souto Lima aprovado

Elizabeth Goulart da Silva Rodrigues indeferido

Fabiana de Oliveira Silva indeferido

Alessandra Soares de Almeida dos Santos aprovado

Carla Regina Lemos Roque de Jesus indeferido

Sara Tomé Soares Batista indeferido

Dadieza de Jesus da Silva aprovado

Patricia Diniz Vidigal indeferido

Monayne Aiala Guadanini indeferido

Tais Alessandra Pereira da Silva indeferido

Vanessa Porto de Oliveira indeferido

Falta da assinatura do anexo III - Formulário de inscrição e Anexo IV - Currículo Padrão . Os mesmos se encontram disponíveis na Secretaria do 

Desenvolvimento Social para conferencia em dia e horario previamente agendados.

correção referentes as pós graduações apresentadas 

A candidata em questão, atingiu a pontuação maxima no SUAS, totalizando 20 pontos. No quesito de cursos e capacitações, foram avaliados cursos com 

carga horaria acima de 20 horas  sendo 0,5 ponto para cada certificado.

A pós graduação requerida de recurso consta no certificado da universade como area de conhecimento na saude

A pós graduação requerida de recurso consta no certificado da universade como area de conhecimento na saude

Classificação sobre a pontuação conforme  avaliação da comissão pautada da Tiificação Nacional de Serviços Socioassistencial SUAS

O item 2.6 do Edital foi cumprido pelo candidato. O que faltou nas documentações obrigatórias foi a carteira ou declaração do CRESS.

Revisto a pontuação da pós graduação.Referente a experiencia, conforme documentos comprobatorios o mesmo apresenta educador social e não 

fazendo menção que na instituição em questão exerceu como assistente social.

Revisto pontuação conforme documentos comprobatórios apresentados no ato da inscrição

Falta de documentação obrigatória - comprovante de endereço

Falta do comprovante de curso de informática com carga horaria minima de 20 hrs nos documentos apresentados no ato 

da inscrição, não sendo aceito o envio posteriormente.

Reconsiderado devido o comprovante do curso de informática ter sido localizado como grade curricular da graduação na faculdade Universo 

Falta do documento obrigatório do referido Conselho no ato da inscrição queinclusive fora prorrogado até dia 19/03/2025

Falta do comprovante de curso de informática com carga horaria minima de 20 hrs nos documentos apresentados no ato 

da inscrição ,não sendo aceito o envio posteriormente.

EDITAL Nº 001/2025 – PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA SMDSC

RESULTADO  ANÁLISE DOS RECURSOS ASSISTENTE SOCIAL

FUNDAMENTO
Falta da assinatura do anexo III - Formulário de inscrição  - o mesmo se encontra disponível na Secretaria do Desenvolvimento Social para conferencia em 

dia e horario previamente agendados.

Conforme item 2.11 do edital a documentação entregue é de responsabilidado do candidato.Vejamos: 

"2.11. Será emitido recibo atestando exclusivamente a entrega do envelope. O conteúdo do envelope é de responsabilidade do candidato. No recibo 

constará o nome do candidato, nome do responsável pela entrega do envelope, se for o caso, data e horário de entrega e a função pleiteada".

Reconsiderado devido o comprovante do curso de informática ter sido localizado como grade curricular da graduação na faculdade Universo 

Falta da assinatura do anexo III - Formulário de inscrição  - o mesmo se encontra disponível na Secretaria do Desenvolvimento Social para conferencia em 

dia e horario previamente agendados.

Página 1 de 1


